
Bstado de Goiae

Prefeitura do Municipicr de Ponnosaj

im m 142^S, SB 20 I2S IKZEZp^ m 1«982«*-
Dái denozoinação a via publica da cidade.
Poi®k>sa»*-

Â OSMM. MDNICIPâL ns POBMOSA^ ESTAÍXÍ BB GOXÍSi decretou e eu san
ciono a seguinte:-

Artft Ifi - Pica a Chefe do Poder E^zecutivo autorizado- a dar a. deno

minação de- Br* PLÍVIO VIc|oB BIAS à atual Avenida "A'*'ydo
loteamento denominado "PASQOE BA OOBUíA"", do Setor Hor^

1'

deste desta cidade PorD^)S^«

Artfi 2® - A via publica de que t^ta o artigo anterior se identi
fica pela foima seguinte:4-"parte da rua denominada ou i-

dentifiçada pel©-nfi 1 {xm)f que divide.o Setor Bordeste

do "Parque da Colina"', sç^e rumo Este (atualmente deiiõ-

minada Avenida "A"'), ate èncontrar a Av» dor 3® Setor In

dustrial localizado na liodovia B&-020*

Artfi 3fi - Esta lei entrará em vigor[na data de''sua publicação, re

vogadas as disposiçocs em' contrario*-

Prefeitura Municipa 1 de PoMosa, Gabinete do Prefeito,

na cidade Pozmosa, em 20 de dezembri^ de 1«982>-

«-«-Mi

Bel*. S^veria^ Ba/fcista PiJino *
Píefeito Municipal

do- Baiscimento

istraçãor

Arauto
anças

Begistrada ãs fls# do* li-

vTo- proprio» Afisada no

"placard" de pulilicidade •

Ba^a supra^

sveiliío Pennacchio ̂
S€|G|retári(o da SoSÜ*-

arec^d^Hamú Opa ~
Qi^w de Edupação e Cultura

Sinval

Vyl A

Ase^áéor Jurídico

Evandiáa Gomes Pugliani
Oficial Administrativo

salves de oliveira -


